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no terr i tório do Estado, por qualquer dossystemas de pábulação, 
. semipabulaçâo e e s t a b u l a ç ã o . 

Artigo 11. O Governo providenciará , junto ás empresas de 
v i a ç ã o férrea para o melhor acondicionamento possível e transporte 
immediato do gado destinado ao consumo das cidades, especial
mente das de Campinas, Santos e Capital . Outrosim, p r o v i 
d e n c i a r á junto ás c â m a r a s municipaes, para darem preferencia 
ao gado das feiras,, quando destinado ao consumo publico. 

Art igo 12. S e r á creada uma taxa de cem réis por c a b e ç a 
de gado, para decorrer ao pagamento de 5 •/„ do gado que for 
inuti l izado. 

Artigo 13. N o regulamento que for expedido para execu
ç ã o desta lei serão mencionadas as moléstias ou affecções que 
d e v e r ã o determinar a rejeição dos gados e bem assim eommiha-^ 
das "multas aos coutraventores, especialmente boiadeiros e capa
tazes que concorrerem de qualquer modo para fraudar as rendas 
provenientes das taxas sobre o gado. 

Art igo 14. Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, C o m 

mercio e Obras Publicas, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de D e 

zembro de 19C6. 
J O R G E T I B I R I Ç Á . 
D E . CARLOS J . B O T E L H O . 

Publicada a 21 de Dezembro de 1906. — Eugênio Lef èvre 
direetor-geral . 

LEI N. 1033 

D E 17 » E DENEMBRO D E 1906 

Abre á Secretaria da Agricultura um credito especial de .. . . . . 
200:000$000, para oceorrer ás despesas com a extincçãojde 
gafanhotos. 

O D r . Presidente do Estado de S ã o Paulo, -
F a ç o saber que o Congresso Legislativo do Estado decre

tou e eu promulgo a. lei seguinte: 
Art igo 1." F i c a aberto no Thesouro do Estado, á Secreta

ria da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, um credito 
especial da quantia de duzentos cootos do ré s (200:000§000), 
para ocorrer ás despesas com a e x t i n e ç ã o de gafanhotos. 

Art igo 2." Revogam-so as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura , C ó m -

xnercio e Obras Publicas, assim a faça publicai-
Palacio do Governo do Estado de São, Paulo,- aos 17 dé 

Dezembro de 1906. 
J O R G E T I B I R I Ç Á . 
D R . CARLOS J . B O T E L H O . 

Publicada a 22 de Dezembro de 1906. Secivraria da A g r i 
cultura, Commercio e Obras Fixb\ic&\s.->-Eugênio L»fèvre, director 
gera ' . 

LEI N. 1034 

D E 17 D B DEZEMBRO D E 1906 

Auctoriza o Governo a contrastar a construcção e exploracrn de 
estradas de ferro, desta Capital a Santo Antojiio do Juquiá, 
e desta localidade a Santos. 

O D r . Presidente do Estado de São Paulo, 
F a ç o saber que o Congresso Legislativo do E>f*do.- decre

tou e eu promuUo a lei seguinte : 
A r t i g o ' 1 . ° Fico o Poder executivo aucti rifado a enutra-

ctar com a Empresa de Colonisação S u l Paulista a c<>nstru<-ç«.a 
o e x p l o r a ç ã o de u m a estrada de feno qne, partindo1., do m u n i c í 
pio da Capital , , termine e m Santo Antonio do J u ^ r i i á o de outra 
co«i o'engenheiro Fel ippe N e r y Ewbanck da C á n m r a W . « ' r a p r e s a 
que organizar, i j u e , partiudo de Santo, Autoisio- do| , Jujuiá , ter
mine é m Santos. 

Artigo 2.° O Estado c o a c e i e r á aos i n d i v i luosi' Oju empre- > : 

sas crjm qne. fi?er taen contractos, além; dos favores da lei n. 742, 
de 10 de Novembro de 1900; p r i v ' e g t o da zona pelo prazo . re 
ferido no § 1.° do artigo i* dã mesma lei , sem prejuízo dó traçado 
dá "Estrada tíorocabana, n a sua l inha para S a n t o á . 

Artigo 3.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O S e c r e t á r i o de Estado dos Negfoòios da Agricultura , C o m 

mercio e Obras Publicas, assim a f a ç a executar. 
Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, 17 de D e z e m 

bro de 1906. 
J O R G E T I B T R I Ç Á 
D R . CARLOS J . B O T E L H O . 

Pubjisada a 22 de Dezembro de 1906. decretaria da A g r i 
cultura, Commercio"e Obras Pubüòas .—Eugénio Lefèvre, director 
geral . 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 1422 

D E 19 DB DEZEMBRO D E 1906 

Annexa ao Núcleo Colonial Pariquera-Assú terras contíguas , ao 
! mesmo nucleó e qtte vão ser discriminadas; para constituí

rem secções do mesmo nucleó,. 

O D r . Presidente do Kst ido de São Paulo. 
Attendendo ao que lhe rf-presentou o dr. Secretario; de E s 

tado dos N e g ó c i o s da Agricultura , Commercio e Obras P ú b l i c a s . 
' D e c r e t a : 
Art igo único . F i c a m annexadas ao N ú c l e o Colonial P a r i -

quera-assú as terras» c o n t í g u a s ' e que v ã o ser descriminadas, para 
constituírem- secções do mesmo n ú c l e o . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 19 de D e z e m 
bro de 1906 

J O R G E T I B I R I Ç Á . 
D R . CARLOS J . B O T E L H O . 

Publicado a 22 âr Dezembro de 1906. Secretaria da. A g r i 
cultura, Commercio e Obras Publicas.-—Eugênio Lefèvre, director 
geral . 

DECRETO N. 1423 

' ' ; DFÍ 19i' í>ffi'DÉZlÍMBRO- D E 1906 

Declara de utilidade publica, para ser ãesapropri.ado, na fôrma 
da lei, o lote n. 22, da linha Dr. Berna-dino de Campos, 
no Núcleo Colonial. 'São Bernardo, de propriedade de Anielo 
Louco e necessário para o serviço de abastecimento de agua 
á cidade de Santos. t : ! 

• O D r . Presidente do -Fitado,. 
Attendendo, ao qu» lhe 'requereu a «Gitv of Santos Impro-

yements Cempany, L i m i t e d » , noa tennos na clausula 33, do seu 
e o n t r á e t í ; de. 24 -oe ^Maio de 1897, para' o s e r v i ç o ' do abasteci
mento de a g u a i á cidade idn , S a á t o í , e de .accôrdo com as infor
mações da r e p a r t i ç ã o competente. 

Decreta s '• . , , 
• '<''• A i t i g o Único, K*-.declarado.d* m i l ida 4 e publica, para ser 
desapropriado, i.a fôrma da. b i . o l o t e n., 22. d * linha « D r : Ber 
nardino d " ' C a m p o s » , ido-nuc;l>o colonial •«!•»."> o B e r n a r d o » , muni-
>cijvio de São -Bernard'-, comarca da. Capital , com a á r e a de cento 
e cincoe ta mil metros quadrados, conforme as plantas annexas, 
l u b r c a d a s j elo. Drc Secreta io df . Estado drs N « i > o e i o s da A g r i -
c u l t u r M , iCímmej-c'" e, lOhras Publicas, pertencente a Anielo Losco 
i - nece.-sano para .o. serviço de abastecimento de asjua á cidade 
d'- SMIÍOS, d'- q. ai ('• ci<iici"«-ii>ti«ii . i , a «Cit.v ,of Santos Impro-
» eilients-( ompariy:--l-.imir* d.» -i nos. •TP.-.UIOR .do contracto" celebrado 
com o Governo do Estado a 24 de Maio de 1897. 


